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        PORTARIA Nº 1119 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA 

GERENCIAR E FISCALIZAR ATAS DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº084, 085, 

086 E 087/2017 DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 077/2017. 

 

          O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pelo art. 64, inciso XXI, da Lei Orgânica 

Municipal, atendendo a solicitação feita através do Mem. Nº 

728/2017/OBRAS, protocolizado sob o nº 494561, datado de 27 de 

dezembro de 2017, 

 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Ficam designados os servidores LUCIMAR 

PIANISSOLA, matrícula nº1368, portador do CPF Nº 008.127.757-16, e 

THAILANE MARQUES LEAL, matrícula nº072998, portadora do CPF Nº 

126.555.237-17, localizados na Secretaria Municipal de Obras, dos 

Transportes e Urbanismo, para gerenciar e fiscalizar Atas de 

Registro de Preços nº084, 085,086 e 087/2017 do Pregão Presencial 

nº 077/2017 – Cujo objeto é a aquisição de materiais de construção 

e outros que serão destinados à construção, manutenção, reparos e 

reforma em geral, atendendo assim as necessidades das Secretarias 

municipais, conforme relacionados abaixo: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2017 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº                               EMPRESA 

084/2017 –                                        COSME PINAFFO ME 

085/2017 –               INTEGRAL COMERCIAL E FORNECEDORA LTDA-EPP 

086/2017 -                            PREBON PREMOLDADOS LTDA – ME 

087/2017 –                           SOLIVAN RONDELLI JUNIOR - EPP 

    

         Art.2º - Os servidores de que trata o artigo 1º irão 

gerenciar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços nº 

084,085,086 e 087/2017 do Pregão Presencial nº 077/2017, dos 

quantitativos inseridos na dotação orçamentária da Secretaria 

Municipal de Obras, dos Transportes e Urbanismo. 

 

        Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e revogam-se as disposições em contrário. 

 

        PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

      GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 27 dias do mês 

de dezembro de 2017.             

Mário Sérgio Lubiana 

Prefeito 


